
INDICAÇÃO Nº 
1127
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a realização da pavimentação asfáltica da Via Vicinal catalogada no Departamento de Estradas e Rodagem como HBR-20 (Estrada Amália Mortaria da Silva), a qual interliga os Municípios de Cosmópolis a Holâmbra. 

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica pelas enormes dificuldades de deslocamento, enfrentadas cotidianamente, pela população dos municípios de Cosmópolis e Holâmbra.

A pavimentação do percurso solicitado perfaz um total de 14,10 km, e liga o Bairro de Uirapuru na Cidade de Cosmópolis à Holâmbra. Deste percurso 7,2 km localiza-se no Município de Holâmbra e 6,9 km no Município de Cosmópolis.

A execução da obra facilitará o escoamento da produção agrícola da região, em especial a de Holâmbra, e tornará mais a segura a circulação dos moradores dos municípios.

Desde 2004 esta obra está prevista nos Planos Plurianuais e nas LDO’s (Leis de Diretrizes Orçamentárias). Esta obra tem sido indicada dentre outras dezesseis pelo Conselho de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Campinas, como uma das mais importantes.

Em janeiro de 2010 o então Governador José Serra anunciou que a pavimentação da referida vicinal seria incluída no “Programa de Pavimentação do pró-Vicinais”, com um investimento estimado em R$ 2.620.520,00, sem contrapartida do Município, com execução prevista para o final do ano de 2010. Em 2011 o Governador Geraldo Alckmin, no seu discurso na Agenda Metropolitana de Campinas, citou que havia um “programa de vicinais” em andamento que contemplaria, dentre outras, a vicinal Holâmbra-Cosmópolis, todavia, tal obra encontra-se paralisada.

Pelo exposto, considerando haver previsão orçamentária para a realização da obra, o compromisso público do governo do estado na pavimentação desse trecho, e considerando, ainda, sua relevância para segurança da população local e os benefícios econômicos para os municípios envolvidos, solicito a Vossa Excelência que determine a realização desse obra sem mais delongas.

Sala das Sessões, em

Deputado Gerson Bittencourt
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